
Ofício: Nº GAB/SJ-022/2014

Assunto: encaminha projeto

 


Araxá, 18 de março de 2014.

 


Ex.mo. Senhor Presidente,

 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que desafeta área do patrimônio público municipal e autoriza a doação do mesmo.

 


A área que se pretende desafetar será destinada à doação ao Estado de Minas Gerais, objetivando regularizar a propriedade da escola estadual Luiza de Oliveira, possibilitando a ampliação da mesma pela construção de um ginásio poliesportivo no local, garantindo melhores condições aos alunos daquela instituição.

 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 


Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 040/2014

Desafeta bem imóvel do Patrimônio Público Municipal e autoriza doação para o Estado de Minas Gerais.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1°. Fica desafetado do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade, o imóvel cadastrado no Registro de Imóveis da Comarca de Araxá/MG sob o número de matrícula 42.849, constante de área institucional com 8.797,54m2 (oito mil setecentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e quatro metros quadrados), dividida em duas áreas, sendo a primeira de 5.441,23m2 (cinco mil quatrocentos e quarenta e um vírgula vinte e três metros quadrados) e a segunda de 3.356,31m2 (três mil trezentos e cinqüenta e seis vírgula trinta e dois metros quadrados), remanescentes de loteamento.

 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a doar as áreas desafetadas pelo artigo 1.º desta Lei ao Estado de Minas Gerais visando a instalação de unidade escolar e ginásio.

 

Art. 3°. As despesas cartoriais de escrituras e registros correrão por conta da administração municipal.

 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Obs.: Os anexos a este Projeto de Lei estão à disposição no Setor de Processo Legislativo, com a servidora Vânia Silva de Paulo 
Projeto de Lei N.º 040/2014


Desafetação da área da Escola Luiza de Oliveira Faria








